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O Projeto de Lei 
O Projeto de Decreto do 
Legislativo 
O Projeto de Resolução 
O Requerimento 
X Indicação 
O Moção de 
O Emenda 

REDAÇÃO 

N°. 493/2017 

E .ROD.RIGUES- PMDB 

Senhor Presidente: 

Indico à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviado expediente ao 
Prefeito Municipal, solicitando que seja analisada a possibilidade de 
ceder/ por doação ou por comodato, uma área correspondente a dois 
lotes urbanos, para a Igreja Evangélica Pentecostal Casa de Oração -
Resgatando Vidas para Jesus Cristo - Armadura de Deus, para a 
construção da sua sede, conforme documentação em anexo. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-
/\---

MT., 05 de outubro de 2017. 

·~~~--- ---~ 

.\PRCY!ADO POR UNANIMIDADE 
Err~ sc6são de~iJ)UL..2CIIt~ 

~~· • fi%--.,~n>'•--~ 
(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 

barradogarcas.mt.leg.br- tb.comlcamaramunicipalbarradogarcas 
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000 

camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças S~ ' Câmara 

s.tnpre p=·~ 

..... J& 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva B \IW.\ I)(><. \HC \S 
barradogarcas.mt.leg.br 

REDAÇÃO 
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TUSTIFICATIV A 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Considerando que a referida entidade, exerce um valoroso 
trabalho para a comunidade, além das atividades religiosas ela ainda 
executa projetos de caráter social, prestando apoio às famílias de baixa 
renda, e assim estamos solicitando o apoio do Poder Público, em 
disponibilizar uma área/ para que a ~greja possa instalar sua sede 
própria, oportunizando melhores condições para o bom andamento de 
suas atividades. 

Assim send.o, g.ostariamos· .de mere.eer a atenção d.o 
Prefeito, no atendimento dessa nossa solicitação. 

(66) 3401-2484 I 3401-2395 I 3401-2358 I 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br- fb.comlcamaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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EXCELENTÍSSIMO ·sENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE 
BARRA DO GARÇAS MT. 

MD. ROBERTO ANGELO DE FARIAS 

PREFEITO MUNICIPAL.. 

IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL CASA DE 
ORAÇÃO RESGATANDO VIDAS PARA JESUS CRISTO -: · 
ARAMADURA DE DEUS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ no 28313059/0001-59, com sede provisória vinte 
dois, 803, Jardim Palmares na Cidade de Barra do Garças, . vem 
respeitosamente alegar e requerer o que segue: 

Com atividades de organizações religiosas, já atuando em nossa 
Cidade a mais de 01 (um) ano e diante da importância da presente 
instituição no controle social e amparo do ser humano, diversos estudos 
tem demonstrado que pessoas que praticam alguma religião ou que crêem· 
em algo superior possuem melhores condições de enfrentamento do 
estresse e de eventos negativos da vida. 

V alares religiosos em geral preconizam o bom relacionamento com 
base no respeito e afeto, e isso quando realmente aplicado ao convívio 
familiar se torna um importante fator para a estabilidade doméstica, 
permitindo que as pessoas se desenvolvam dentro de um ambieqte 
emocionalmente saudável. 

Nos dias de hoje, em que a Psicoterapia encontra grande e.spaço na 
sociedade é comum as pessoas constatarem, em meio a uma crise pessoal, 

a necessidade de desenvolver a sua espiritualidade. 



' ' 

O papel da igreja é muito importante, porque proporciona para o 
indivíduo através da fé, urri grau de autoconfiança, consolo e consciência 
que o ajudará a lutar e buscar solução para os seus problemas. 

Por essa razão, a igreja é um lugar tão especial e precioso, no qual o 
àmor de Deus pode ser demonstrado através do bom relacionamento 
entre as· pessoas, tornando-se uma comunidade terapêutica e curadora. 

Diante do acima exposto requer de Vossa Excelência seja DOADO 
a essa INSTITUIÇÃO RELIGIOSA 02 (dois) LOTES para construção 
de umà sede junto à comunidade. 

Termos em que, 

Requer e espera deferimento. 

Barra do garças/MT, 25 de setembro de 2017. 

fYI!b- ~ol0-- ~~o~ MfW\J!Aofo~ 
MAIUA APARECIDA ISIDORO DE ALMEIDA 

MISSIONÁIUA/ PRESIDENTE 



... ... oj.' 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL · DE 
BARRA DO GARCAS MT . . 

MD. ROBERTO ANGELO DE FARIAS 

PREFEITO MUNICIPAL. 

IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL CASA DE 
ORAÇÃO RESGATANDO VIDAS PARA JESUS CRISTO -
ARAMADURA DE DEUS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ no 28313059/0001-59, com sede provisória vinte 
dois, 803, Jardim Palmares na Cidade de Barra do Garças, vem 
respeitosamente alegar e requerer o que segue: 

Com atividades de organizações religiosas, já atuando em nossa 
Cidade a mais de 01 (um) ano e diante da importância da presente 
instituição no controle social e amparo do ser humano, diversos estudos 
tem demonstrado que pessoas que praticam alguma religião ou que crêem 
em algo superior possuem melhores condições de enfrentamento do 
estresse e de eventos negativos da vida. 

Valores religiosos em geral preconizam o bom relacionamento com 
base no respeito e afeto, e isso quando realmente aplicado ao convívio 
familiar se torna uin importante fator para a estabilidade doméstica, 
permitindo que as pessoas se desenvolvam dentro de um ambiente 
emocionalmente saudável. 

Nos dias de hoje, em que a Psicoterapia encontra grande espaço na 
sociedade é comum as pessoas constatarem, em meio a uma crise pessoal, 

a necessidade de desenvolver a sua espirituahdade. 
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Por essa razão, a igreja é um lugar tão especial e precioso, no qual o 
amor de Deus pode ser demonstrado através do bom relacionamento 
entre as pessoas, tornando-se uma comunidade terapêutica e curadora. 

Diante do acima exposto requer de Vossa Excelência seja DOADO 
. a essa INSTITUIÇÃO RELIGIOSA 02 (dois) LOTES para construção 
de uma sede junto à cori:mnidade. 

Termos em que, 

Requer e espera deferimento. 

Barra do garças/MT, 25 de setembro de 2017. 

('11!! ~L ~·Jo4o r# j//IMAófo-

MARIA APARECIDA ISIDORO DE ALMEIDA 
MISSIONÁRIA/ PRESIDENTE 
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' . -- ATA: DE FUNDAÇÃO·, DA I~R~jA EVANGELICA 
. PEN-T.ECOSTAL CASA~·O_E O~ÇÃO.RESGATANDO 
· -_ ·_yiDÀS .. PARA J.ESUS CRISTO -ÀRMADURA-Dt= 

. DE(JS : - - . . .. 
·.·;. 

·'. ~ 

ATA-DE·FÜNDÁÇÃO 

. Aos ·Vinte e ~nove dias do mês d~ ·Março do. ano d~ . dois mir-.e · dez~éte; às 

\~~~ 

dezenove l19~S, ~ trinta minutos·, reuniram~se na .sede provisória da Congregação.~ 
- situada no Bairro Setor'Palmares;_na .RuaVinte .e DoiS, número 803/ CEP. 78;600- -
·_ ooo: .na· cidade · de Barra do -GarÇ«(s,. __ Estado ·de - M~to 'Gros$o, ·os 8entiores 
: ·tmembros fundadores da :"IGREJÀ--EVANGELICA ·· PENTECOSTAL . CASA DE 

ORAÇÃO -RESGATANDO VIDÂS--;PARA JESUS. CRISTO ~ - -ARMAPURA · DE~, 
oeus·; Assumiu a._ presidência -do tia6a~ho par, aclamação unânime, ~ Senh.ora 
·Mi$sionári_a- 'MARIA. APARECIDA ISIDÓRO' DE . ALMEIDA, ;brasiléi.ra, - -casada, 

- m~ionária evangéli~tá, (?ortàêtora ~a . Cl_ s(?b RG n. 739713 : SSPiDF, irts,crtta no . 
. :. CPF:· sob .;, · 259.7.16~38149, residente e _-domiciliada -nà Rua 22, n. 803, Jd~ 
.. _ P;tlmâres, B~rra do Gárçá&-MT; Presbítero GILSON JOS~ DE SOl;JzA, brasileiro, ·. 
·casado; presbítero; portador:- da Cl sob RG n. 920142 SSf:J/DF, inscrito no CPF ·sob . 
n;-364:791 .871-:72; ~ldente e domiciliado. na Rua 22, ·n.803, jd. Pahnarês, Barra •. 
dç_;, Gaiças,..MT; a 1~hora, MisSion!l~ Gl[ZIANE- ALMEIOA SOU~ AMARAL; 
braSileita. casada~· n1issionarià; , portadora-~ da Cl sob RG · n. ·54466S2 SSP/GO, 

· inscribi no ~C.Pf ~ n~ o34.~'841.63f,a6,.- réSid~ri_te e étorl1ici~dà na· Rua 22,n.803, · 
Jd~ Pa1niares, Bárrà · dQ .. GarÇa&MT; · ~ Senhora ·membro ANDREIA DE: JESlJS · 
SOUZA. brasileira;_ ~sad~. membro; partadora ' pa ·_-tl ·sob --RG· n. 1650152-7 -

·. SSPJMT, pórtadorà do, CPF n. -14:850:41t-02, residente e domiCiliada ria Rua das 
. . esmeraldas •. sln, . · ~tor Nova .. Barra, Barra do · G~rçà~MT~·- Senhora .. Obreira 
" GLÀUCIANI SANTÓS Sll\iA, brasileira, SÔ~ra;· Qbreira;. p()rtadora da_ Cl sob RG · . 
. n. 1572.160-:4-.SsPIMT, -inscrita · ·no CPF . sob . n. ' 005.460.781-'76, .residente ·e . 

· domicili;;~d~ na Rua Renata · Aqúino Moreira, - n.-1~. Setor "Piracema, Barra dó · 
Garças-MT; Senhora Obreira-ANGEL.A CANDIOA_DA SILVA -ALMEIDA; brasileira, -

' ·· easada, obreira ., portai;fQJll dá Cfsob ~G n.::4444740 'SSP/GQ,-- _inscrita ·no 'CPF 
sob n. 969.085.721~53; n:!sidente e domiciliada ·na Rua Dom Bosco;-Od. 141,"Lote \ 
141Bairro São José,- Barra do. Garçâs-MT;_ Senhor Óbreiro ARtON FERR~IRA DE 

· ALMEIDA, _ brasileiro, casado,- obreiro, portaqor~ da Cl · sob RG n~ ~741464/GO·, 
· inscrito -no CPF sob . n. 696~755.111.:.S8, residente e domiciliado na ·Rua: Dom 

:. Bosco, ad.' 141, Lote .14, . Bairro. São.: JoSé, Barra do Garças:..~T; - Senh0r Membro 
. - DOMINGOS ·SÃ VIO DE ALMElDA, 'brasileiro, solteiro, membro; J)órtádor da CI sob 

.. f . . . . \ . 

RG .n: ~3103 SSP/MT, _inscrito no CPF SQ,P n: 240.445.471'-49, ·residente e · 
domiciliado · na · ~ua Oamingós MuniZ ·_Mariano, f), 839, Setor Derri'lat, Barra do 
Gai:ças-MT; Senhôr mémbró ÁDÉSIO TAVARES ÔE 'FREITAS, brasiteiro, casado, 
inembr9, iri~o no CPF sob n. 3SsJ395.671-72: porta~or_ da Cl . sob RG n .. _ : \ ~ 

_. _ 2106~20-3 SSPJMT; ,_roi .éonVidada para ·-sec~tarjar o presente, - a . Senhora }J 
'Eiisabéth Martins ' ferreira~ bfasileira, viú~. -- advogada, ·inscrita no CPF n. y; 
208.726.58f-o4,' pàrtadora da,-Cl sob RG n : 1076.154SSP/GO, o que foi aceito, · 

. ~rtanto: em um culto de ·adorayão ào Senhor JESUS CRtSTO, constituindo o _~to _ tl~ 
em -_~ndação · dá Igreja EVANGE~ICA · PENTECO~TÀL - CASA DE .. ~Ç)RAÇA0- ~,}1 . Á \1 
RESGATANDO VtDAS PARA JESU~ - - ÇRISTO ·- ARMADURA DE DEUS, ~\ . dora~ klentificàda ;rt.J'~~EUCA PENTECO~TAL CASf>.: DE ·~ · 

~ j • 

j. 
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. ·. :·o~~Â.O:- -~E~ATAN.OÓ VlDÁ.~ ~A~ -_ ~~sus_'· CR~STO ~- - .A~gu,~ -f:?E: 
. d;)EUS .. peta· SIQia IPECORVJCAD: · ROI/ ,~bzada a .pa~ :~~OCIQnal, CQm - a 

.. ABÉF'ffuRA~ :-ob~ril Senbóm ANGElJ\' CANDIBA :oi\ ·SilVA·AtME)DA;-Jazendo . 
. Q~Ção~ devoc_ionaf; ·_ SALMO '20: ~: . ~ra~i de. ·saUdação;' para:: a~mara dOs . \, 
. trabatt~os;' ef!) - sequên~a·~~ :cãnttcos·d~'~~l)os :da _~~rpa --Q~tã - de: n>'.tas; ~91; ; ·- . 

. _ Aleluia; -Arde ou~á vez, A ~ira :do_ tanque;; ~-;E_~ te ·usàr e· Euquéfo:'descer; · 
com a · saritá palawa -JO~O s·. 1, · Jlê.la Obteíi'a. GtAUCIANI SANTOS SILVA;_ logo ·- . 

. _após a palavra·foidada a P-:ele~o~ da noite : -MisSionári(l Maria Ap~r:ecit(la _ lsidoro 
de Almeida·, càm a pregação da Palavra da Bíblia Sagrada, êm JEREMIAS ~7; ·o : 
qu~ -ení.ato contjo!:JÓ ·a leitura e pregaçãq .da Palavra, foi _' d~batidc)- ê · aprovado o 
ESTATUTO _óA IGREjA a q~ se~ registradaJ!m CARTÓRIO é terá força:~de . Lei 

. ,': · · · · · ·· . para: , os · .membrl>$, ~~rigelistas, missiOnáriOs, presbítell)S; · apóstolos, obreiros 
, desta.'lgreja, que noS .. termos. d6 ~rtigo ~/.4° §I e~_n ·do Estatüto _~ui ref~ridó e qué · 

- ... . fo~ pelo$ pieSénte8_ .aprowdo~. A- seg&Jir a Miss'ionâriél Ev~ri~l_is~ APARECIDA, 
, · - oro_~ .. ~9gand~>:'ás bên~ti~ dé ID!=US sobte a'no~ tGR_EJAe a~nçoou a ~ireto~a 

. . que fieou -assim-CO,nS:tilt,Jída:. Presidente VrtaUcio Missionária MARIA APAREC.IDA . · 

. :.. ' 

· iStDORÓ. DE ALMEIDA; . Vic&Presidente: GILZIANE ALMEIDA-SOUZA AMARAL;; · 
1°- Tesoureiro:: ·ÂNGElA ·cANDIDk . .- DA · SILVA . ALMÊib:A; ~• :z0 - tesoureiro: 

. ·DOMiNGOS .. ' ... . SÁ\LIO - . DE . . . . . ·., Al;MEIDA~ . 
- - - - -~:t~ ~. - . ,~ .· secretaria· ANDREIA - · ·- .. · De· -- · ~ JEsus ·- · soui:A· 

,. .---~ ·-.Sée~tána:G~uciANE ·sÁNTos· ~lptA; · etn -·_~tiouldad~ . aas atos · ~ · 
oonstittJÇio foi- eteito .o ·-ConSê·lh~ F.iSCal çamp~t!J · PQr · trê$ rtJembr~ a: Seijuir 

-_ nominados::'-1«? :FiScàl Membro ·SenhoF ARLON : FERREIRA ALMt:IDA; :zO Fiscal 
-.preshftero ·GILSON .JOSÉ -DE souZA: · e .···3° Fiscal ADÉSto TAVÀRES DE: 
·FREITAS; Eni p.ros5eQuiiTiei'lto;·,~ - .MiSsionária _.· EvangélisbÍ Presidente ·Vdalícia 

- · MÃRIA APARECIDA I$.1PORO. DE. ALMEIDA, • · declarotf a Igreja eonstituída. . 
\ . ·. Seguiu-sé um_ ~oniento ii"'SpiJaJivo, com clamór e-oração_'é:OIJ:ltmp<?$~o- de mãos, 
. . com a -participação -.de todos os membros . preSentes, . obreiros; . evangelistas; 
. - ·. _presbíteros e convidados, os· quais opu~rarn su~ àssinatura nápresenfeATAJ)E 

·- . CONSTITWÇÃO, CQI'Il as felicitações ~ enoot~jatnénto .. à ·nova ·Igreja exortandô a . 
. · igr~ja que as5úm~ _três ·. comprqmissbs:- perà~te. o. senfior · JESUS CRISTo;·· a 
saber: pe~vetimÇ8 . e-fidelidade ao, ~nhor- Je~us Çristo; - -fratem~itde entre os' . 
innaos; ação dingente, na-bu,sca de outros para oi re.q~n~ô dp :Sumo Pa~tor. F:ind,o 
a prograrrt_ação- do ~lto; _lin:l~ · oração dê ·. ·graças -foi· -dirigida ~~9 5erihor . Deus 
~uida ·após Coin as .bêilçãos apos.tóliêas pera· Missionária Presideht~ Apar~a 
,que -de(;lardÚ: -tràbalhp ei'l~~do: E. p~fcl con~tar ·em teStemunho .da verdade, eu 

-Elisabetti , Martirts Fe-rreira,- adv()Qada OABIMT 2~631, , lavróu a: .:pre8ente • ata que .. 
· vaf :POr \mim assinada juntartu~nt~ .com~. preSidente.~ e tpdos os :~mPos.sàdos, bem ' .J. J 

/ . 

como mem.~ros e convidados presentes no ato/culto· de copstituiÇão fum;Jadores da -. ~v 

. ' -- · I~REJA· FVANG~UCA .1lENTEOOSTAL_ -C~SA :pE · ORAÇÃO . RÉSGATANDQ _h, :- \~ 
. _ . .. VJD~S ·PARAJ~St~.S __ ~RIST?~A~MADU~· ~~ ~EUS._- - _- "' ·. ~- ~v "'\y:' 

. . . ;, l! 
B..-a do .Ga~-MT, 2~ de março de 2017. · · : · -· .- . · · ~ ~\ 

·· · · .. .-. · _ ~- ·~ tfl~ P~~«-1~;).- rs.~ci<>Ao. (>.1-:M~a!à- - _ ~\\.'ti~ . -
' . - ~9-MARIA APAREÇIDA ISIDORO DE ALMEIDA . · '- - \)'C , ·-

- __ PJ:esldente vttàuciâ . -. " -.. . 
"'-"A-,~·- Jc~-~· ... 

~~~L:.U~J~D!J-'ª SôuzK Amà;al · .-· -. · 

. :~ 
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•. . ~ti..~~· de.. ·~ ·~~ 
Obreira SraANGELA CANDIDADA SILYAALMEIDA 

- 1 a tesoureirâ . . ' 

~~~~bl~· -/4lVMA~,· . r : r.: . ~- :~tesoureiro . .· . . . ' .. ~s&-~~ÚZI\ . -_·. '· ' 
· '--, > · • · 18 Secretária · · . .. ., -----

.·~~~~~~~ · 
28 Secretária - . . 

CONSELHO FtSCAL . . . . 
ft ;J ~ . : . . r ;/ /'J . . ?:1 

. '(/f!U-17 ;=-~ ~ ~. 

Obreiro Sr. ARLON FERREIRA ALMEIDA · 
. 1° Fiscal - . 

. Prêsbít~G~S~~:S?uiA : . 
-~Fiscal -· 

M~r.A~~~~R~O~S .•. ·. 
. 3° t:i5cal -

I 

_MEMBROS CO~STITUJNTES . -
. . 

• , . 

1)RtVAlDO SILVAMIRANDA . . . 
'2)ROZANE VASCON_CELpS PIR~S DOS SA~TO_S . ~\J~ · . -
3)GLAUCIANI SANTOS SILVA :-- .. _ M ~ \J~-
4)fMR1A ESTI;LA __DA $1LVA.CA ·ELO BRANC9 o. ~ tJ., _ 

- 5)MARIA A~ARECIDA DA SILVA . . : . . ·. ·"'YY"\c;:.t ..... ~ 
6)GLEIDELENEMORAE~MARTINS ~ _ , ~~~--~ 

_ 7)CICEROCECHELE~O · · . ,~~ · S~~c. -. 
B)AN_DREIA DE JESUS SO ·_ ~ q ~}Ih _ 

- 9)ANTONIO MATTOS· . _ _ • . (:/// 1 

tO)DOMINGOS SÁVtO ALMEIDA ~ - . · -· · _ 
_ 11)Al,.ESSANºROC.E DAVI -_AkM 
12)GI~SONJOSÉDESOYZA~ -~ .__.~ ----_~ _ · ·- .. ' . 
13)SON[AÀUGUSTAJOS~DECARVALHO ... ·· . <, efi~ · . Ú 
14)ARlON FERREIRA EIDA ·· .. ;J~~ ~ 

~~l~r~~~~~~~A .· .. · . ·. .L ' ·. ~, . · .. . ·<>At~~l~ àtn~ 
. 17)ANG.E~ CANDlDA. SIL •. . I . A \J 'Y\i ' · . . ._. _- ~ · . . "' <.-

··18)MARfA. AUXlUAOO~ DA Sll\l,~r'f'f\~~~- ~ rvk,. _ . . .ç_ .S~ 
19)LUCAS ~LqBERI DA SILVA .' :-- . . '?\~~ -~ 2-:D~K= a.n"t~ k ·Fi 

-20)NAZARÉ DE S_O.UZA BARROS . _ ~'t.Q , Çfl ;,~-<A IJU'""'v '-". 

' ·. 
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. . ·. . . . · · . . . . - · ' ; 1'1 Jl,., · . . · fYJo'\.O't . -.:._~tio GA.!.)..Y, 
. . .. C<, \ .1. ..X.,.~ . ~ 

·· . 21)MARIAPIEOA[)ER uMA. fll'I.OJ\.< . . .. . . JiM . .·~· . · ·· 
· 22)AMAR9 ALVES DE CARVA~Hb . · - . . . . . . 

23)JUSTINO ALVES NOGUEIRA~ : . . : / / ,. -~/ 
. ~4)WESLEY ~RI=I'RA DA SllV . ·· ~/ ~/ -.. ._-.,;r ··<;:?z_ .. 
. '25)FA_BRICIA DE,OLIVEIRAZO . I ~~Qtt, 0- ~',· . ~ _ 

26)EDILENO·DOS SANTOSTEL_ES .. · . · .. · ' · · ···· ~ . 
· 2:1)DANii:LE; .BATISTAOC?~SANTOS ~ -~ ,dj;?() . . . · _ 
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.ESTATUTQ-DA ·· IGREJA .EVANGÊLIGA . ·~·· 

. /~--~~\ -'.§ . to\ . 

,~ · v~· . • Émool!EJU7f~ . 
di. ~R! A . 
~ Zl~ .-..; _ ~-t:oo G;t"Cf!'} . 

.· .. _ .. _-. , PENTEó:osTAL·CA.SÀ.bEORA-ÇÃO · ;. · .. 
RÉSGATANDO VIDAS ·PARA .JESU.S CRISTO

ARMADURA DE DEUS . 
!,' / , · 

CAPITuLOI . 
DENOMINAÇÃO~ SEDE· E FINS·. . . 

· Art. .1° · a IGREJA EVANGÉLICA PEN1ECOSTAL CASA DE ORAÇÃO ·RESGATANDo 
VIDAs ···p~ · J.esus .cRisTo . - ARMAb~M.- .. o.e · óE;l)~. · é urna ·~oizaçao · re.tigiàsa 
con5tituída com fundamento -na Lei COmplementar h0 :t0~826, de 22 de Dezemb~·dé 2003, que 
dá nova redâção aos Artigos 44 e 2.031 do Código CiVil· ~r'asileiro, doravante tratado ·como · . 

. ig~. tem corpo. finaiKJa<:te plindpal a .propagação do EVa!lQ~Iho dê · NôSSo &;mhor .Jesus 
·Cristo, fundàmentado. ·~ r ~íôlia ~rada. ~ càmo a· constibliçap .e · manut~nçãé) : de 
CongregaÇões; com as mesmàs ·finálic;fadeS a que Se propõe a Igreja Matriz, .denQminada Sede, , 

. de du~ por tempo-indetermi~o. eorn ~e e foro' na cidade de. Barra çfo Garças- Estado 
de Mato Grosso, à Rua vin~.Dois, ao3.- Jardim Pál~res ,- CEP 78.600-ú0o. 

. . . ~-to· ... . À Igreja Evai)Qé.lic;:a PentecOStàl : ca~ de. ·ÓraçãO ' Resg~do Vidas para 
Jesus· Ciisto .:., Artnàdura cte DEUS, ·coíri~ a sede, seus Setores'· e · futuras 
Congregações. · · · 

. . . ;, . CAPíTuLO 11 
. .. DAS FiNALIDADES, DA MANlJTENÇÃO E DÓ PATRJMÕNIQ 

Seção I - Das'i=inali(lades · 

·.Art. ·3o- A lg~. ~nqu~ntQORGAN!ZÁÇÃO RELIGIOSJ,Úem como finalidade: • 
1.- ·.Proclarnai·o Reinb de Deus. vivendó o E~ngelho ~Cristo; · . 

. ' 11 - Pregai: o Ewn9etho, DiSciplinar e Bãtizár·novoS con:vertidóS; 
· . · .111 ·- . Através . de seus membros, prloi:iZar a manutenção da Igreja; seus ·cultos e 

· cerimôniàs. reti!iiosas;.. · ·· · · · · ' · ·· · · · · . ' . · , .· . ·· 
· . ·JV -:- Promover Escotàii. Biblicas, seminárioS, congressos, . crUzadaS evangeli$tica$, 

. \ ... encontros -de cas;ilis, de jovéris, ' adolescentes ·e crianças, evangelisnio pessoal e outras 
ativiOades· ' . . · . · · . · : · ·· 

'\ . 

., 

. v._ Manter inStituiçõeS ~stenciais. · e cultUrais. sem. fins· eoonôiniCos,. de eunho 
filantrópiÇo, observando as dispOsições contid~ n6 Pai'ágrato Único. · ' 

. ParágrafO. ÚnicO- Como finalidad~ secundária, a'. Igreja se propõe a fundar · 
Associações Beneficentes de cunho filantrópiCo, sem fins economicos, a fifn de proniOver' 'a 

· éducação.em geral, ainJ)arar e desenvolver·obi'as Sociais·. · · 

SeÇão 11..- Da manutenção Financeira cJa.lgreja . 
Art 4° .- A lg~a . será mantida atraves ·-~ contribuições dos . drzimos, . ofertas. ou 

através d~ doações de bens móveis ou imóveis. · · · . · 
· · ·. .Parágrafo Único- Ninguém poderá'req~ em.juí.Zo, pu fora dele, as conbibu~ e 
. ps dfzimos ofertadoS ou as doaçÕes de· bens móveis ou imóveis já incorporàdas aó pamnlônio 
d~ Igreja. · · · ., · · · · · ·· · · · · · 

. . · Art 5° :~ NenhuJT:~.rrier:ribro da tgreja será remunerado pelo -~xercfcio. ot.i' preet'\Chimento 
de .qu~lçitier: cargo ou fu~ de naltlreza éclesiástica, considerando que as ,despeSas da casa 
· past(>ral e manutenção ·pessoal da ~iSSionána ·presidente, nos ~rmo5 d~ artigo será retiradó a 
tftulo de·ajuda de 9'JSfo a impottãncia de-Of salário mi!'limo vigente no país. ·. · · • . · . 

. séção m·~ Do Pàtrimônio 

.,· 

\ 

. ~ ' 

··' 
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: '. . . . Art. so -o Patrl~nio da lg{ejél oompr:eendé oS bens n1óveis e imóveis. adquirioos . por 
. . . ~ ~ ~.gratuito, (?s'ql.ials serão em ·seu nome ·registradó, ~ sobre QS quais;. ex~rcerã 

iiiCóndicional domínio.' . , · · . . · , . . - ·· · · · · · . 
. ··§1~ '= AQuele que,' popqUálquer rnotiVÓ,desfiutar do uso de ben$ da Igreja, çedidóS em 

· , ·. : · ~. comodato ou =similar, ainda_ que .de modo irjiOrtrii:ll, fica Qbrigado a devolvê-loS qúandé> · 
s9!icit3doS. ~no -prazo. estabelecidO·pelé;i ~retorià. .11as. niesfnas cOridições de·quaf.Kio·lhes foram · . 
cedidos' . . ' . . . / ... . . .. . · · .. · . . · . · ·. ~ . . . . . .• 

§~ - A Igreja·, Sl.!éiS fututas; filiãis e congregações~ nao J)9derão ser re5ponSabiliZadàs . 
por dhtidas .contraídas. par Seus adminislraqores, otxelras oo. ~bros; ~Ivo quando 

-i'eãlizados· por prévia' autorização,' e~. pOr escrito;· com ~Uêncja de lodoS oS. membros 
da diretoria; ~- seu represen~te legal, noS_Iirilítes destê Estatuto e legislaçáo. 

. · §ao -. Nen'hutn membro da tgreja i'esi:x>nderá· 'j;Jessoat; . solidária . ou subsidiariamente, , 
. . "pelas obrigaçõe~rron~ida~ ,pelos. seus administJadore.S; . . . . . . . . . / 
. . §4° ._A àlienaçao a quaktuer titulá de bens imóveis d~de de prévia auterização-da 

Assembléia Gerat · ' . . · · . · · · · · · -. . . . ·· · · · . -
. . ,Art.-r - Qualquer membro "que exercer .. cargo n.a diretOria e causar pr'ejufzO comprovado 

.: à Igreja, inclusiVe por omissãO, ~nderâ'pessoalmente pelo prejuízo caUSado; . 
. . . ArtQO. - Re$POO~ : avilmente e aimi~l~nte; promóV~do ~ ·,ressarcimento · 

· · cofrespondente, ~uete· que Se apoqerar e- trafl;Sferir para si bens dó patfimônio da Igreja, sem 
aytonzação e~ da Assembléiá .Geral. · · · , . · -

· · · . CÁPITuLO lli . . 
DOS MEMBROS: DA.ADMISSÃ(), DOS DIREITOS, DOS DEVERES,. DAS MEDIDAS · . 

DISCIPUNARES • . 
.. 

Seçi91- Da.admissão .·. ' 
Art.go- Será admitido-no rol dos membros, pela assembléia gêral. qualquer pessoa que 

~~ aos princípios blblicas adotados· pela" ig~a. através do batismo nas águas, ou por meiÓ 
de:éarta de mudançá de outras· igrejas congên~ ou por ~mação,da maiOna dos membros. 

· ParágrafO ÚnicO - o candidato a membro da Igreja deve confessar publicamente que 
~. :respeít:ae concorda: . . . . . . . - . ~· . . . 

_:. I ~ Na. Bíblia Sag~; c:Qmo única regra. infalfvel c;te fé nOin)ativa ~ra a vida e o caráter 
cristão; . . . . 

. · · 11 .- Em um só Deus, eternamente; subsistente em trêS Pessoas: Pai, Filho. e Espírito 
. Santo;. · · · \ · · · · · . · . 
· ' · · 111 - Na l~rgia · dã Igreja, ein . suas dwersas formaS, e pfá~s. suas-~outrinas e . 
. · captaçãp de recursos. · · · : ·· ·. . . · · 

:; · . . . . ·Seção, 11 - Dos Oi~itos 
Art. 1 o,- . São direjtoS' do membro, .. , _ 

. I -ser amparado em suas ~ades espiritUais; 
·. , , 11 -Participar e propor medid_as à Assembiéia Gefal; . . . . 

.·, . : -111- Votar e~ votado ~ra preenchimento.de cargos na estrutura_ adminiStratiya ~da 
Igreja: · .· . . . · .. 

r. IV-Solicitar seu desligamento do rol de membros en:t qualquer época~ . 
§1 o - s-om~nte. poderão ex~r os direitos ,esti~leCidos . nos inciso Ire lll .deste artigo 

os membros Plenamente maiores e capazes civilmente .e que· esteF.~m em comunhão com ·a 
!grejá. .. . ·- .· ' . . . . . . •. . . \ . . . . . . . . . . . 
. · · · . §~ :: O' ~rgo de.Preside_nte da Igreja ~ní ,oÇupado ex~sivamente por Ministro~ · 
:Evangel!'lo filiado e em perfeita comunhão com a IGREJA EVANGELJCA PENTECOSTAL. . 

.· . _ §3~- o ~o de vice-presiderite da lgrejasoménte.·pc;derã·ser óclipac:to pór obreiros, 
diâcOne(~·. preSbftéró; missionários, ·qúe estejam incluídos no rói de membro8·da Igreja locat · ·-, · - · Seção._..,_ Dos Deveres · ·· · · · · · ·' 

Art. .1 ~ - sao c:teveres dos membros: . · · ·-.... . . . . 
1-Observar as normas bfbliCas, ~ e as deliberações da·.Assembléia Geral; 

· lf - ComP.âreeer regutarmente aoS cUltos, · à ASsembléia Geral e às reuniÕes das quais 
façaparte· ~ ' ' ' . ' . ' . . 

111 - DifuQdit :ct m~nsagem· do Evangelho e cantrjboircorri seu prpcedimentO -para o bom 

-~ .~ GA~o/ 

.testemunho perante a SOCiedade; · · · . . · . _ 
. IV ·- · Exercer. qualquer função ou preeílcher cargos . na -estrutura administrativa e ·' 

ecle:siást!Ca da Igreja, sem éXigência de remuneraçãO; : j · · · · .. . . . 

.. 
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· , . - V.~ OediCar•se'cmeStudo da afblia ~i'a(ia, ~dO-A ~tno infalhiet Patávra de DeÚs,e 
~ • praticar·á {rátenlidade Cristã ~~-daS'obras·a5sisteriCiaiSda .lgreja; · . . · · . · · · 

. ~ :.:. Pre5tigia~~ ':lgre_ia,_:coobibuindo wi_tn1tariaménte tQm seus serviÇos ~ execução 
.. de suas a~eS espirituais .e ·seculares; - . · · · • · -- · 

. vu .... ~rdizim~; . . ·. . 
. _VIII - Réjettar movimêntôs ecumên!cos ijiscrepantes dos princlpios bl~ ·ado~os 

pela _lgrejà · • . · . . .. .· - · 
. . , ParágrafQ ÚniCo- Os direitos e deveres abibuídos aps membros sêo intransmiSSíveis, 

, não ~erldO ser reivinçiíeâdqS por qualquer herdei"? e suCessores ... · · .. ... 
· · Seção IV- Oo ProeediiiJeDlO .Disciplinar . · 

Art, 12 - O ínembr:o cujo procedimento se· tomar noto~nte incOnvenientE! ot.i· que 
. transgrida ás princfpios bfblicos, estatutárioS e ·· as decisões da ASsembléia -Geral, será 

submetido à disciplina (ia· fgr;eja, pooe'ndó. jndusive, peo:lef:seu ·càrgo e .função, se pertence!lte 
ã diretoria· ou Conselho Ministenaí ot>servado -a ori~ntação bíblica ap!icávél. · · . 

M '"13'-Pefderásuá oondjçãc).de membro aque~ ·que: . 
. . I - Sôlicifa.r seu desligamento ou transferêncíà para outra Igreja; . 

fi .:...: Abandonar a Igreja; r. • . . • · . . • . . • . _ 

, 1,11- For desliQado pe~ As:sembléià Geral, nas hipÓteses previstas no art. 12 deste 
estatuto· · ·· · 2 • 

- iv.- VIer a -faleCer.· 

Art 14 -Ao meinbi"Q ~sadO, é asSegUrado O ~traditório · e a ainpla defesa, Com Os 
In~ e i"eCljffioS a ele inerentes: · · 

., Art15...: lriStaurar-~ - o prOCedimentO diséipli_nar: .mediante denúnda que eonterá a . 
faita praticada pelo denunciaçlo,. a int1icaça0 ~s provas e a ~iqatura ·do ~~nunciante dirigida . 

· .. ·ao ··pastor c1a Igreja qüe; em · ~ contínuo; . determinará pela ·abertura. do prQCedimento 
· disciplinar, . · ·· ·, 

.Ait 16- Instaurado o pr:oéedimento disciplinar,· o acusado5erá notifiCcldo do :atO, para, 
· querendo,· exercer o dir:eitb de ampla de~ •. no prazo· m{nimo de 05 ·(cinco)· dias.. . · · - .· . .... ··- . . . . . . 

' ' Art. 17- NãQ neCessitarão de· provas .~ fatàs notórios e os ineontroverso5 . . 
. . "' ~ . : . . . . . 

. , 
Art. 18 -- Compete a · Mis$ionárta e ou o pastor da lgrej~ ein primeira ·iristancia.'·indicar a -

apliCação de riledidàs. disaplinàres a~ membrOS faltosos, . obselvàndo ~ regra5 bíblicas 
aplicávei$, .·após entievisia pessoal com •O acusado se for PDS$fvel, SegUjdO da decisão da 
Assembléia Geral. - · · · ·. -. · · . · 

. . §1'o- Quando a pena. aplicada ,pela .~mbléia Geral for de desÍiganiento do rol de 
meinbt:o's da ,lgrej~.~ terá, o. afastaqo, o di~ito de reeorrer â pr(>pria Assembléia Geral, no prazo 
de 05 (cinco) · dias 'da -ciên~ dà . decisão, visando a reVisão da .pena, em nova-;:reunião 
designada pa'f.a esta finalidade, . . · · · . . · . . . · 

· _ • .· §~ -: A comunicação ao acúsado · poderá_ oCorrer por 'odos os m~ admitidos pelca 
' Diretoria; inclusiVe ~ via po$~1. com aviSo-de recebimento. . · · · . . · . .· 

· : PB._i'afo ún~ ~ :o :~bro 5ob diSciplina .não podefá ,participar das reuniões da 
. · f\SSembléia "Geral, nem ter'opo~nidáde5 ~ cultO$; nem .ser nomeadÓ'ou ·~·.para qualquer 

· cargo ou' função na estrutura .admi.nistratiVa e eclesiástica da Igreja. · 
-· ' .. . - · . CAPítULO IV - ' . 
' . DA ADMIN.ISTRAÇÃO ECL.ESIÃSnCA ~ CML · 

· ~. I . .;_A admin~o Ecles~ . 

Art 19 - A administração eciE!siáStica _oor'npreehde todÕS os atos ~moniais, . · 
exclusivamente· esplritu~is. ·e·· será exercida pelo _ pastó,r da Igreja, cOadjúvado ·petos demais . 
obreiros nomeadàs auxiliares. ós quais constituem c) órgão· Consuitivo ·denominado Canselho 

·MiniSterial. · · · · · · 

· , Art. 20 - ·A separaÇão-de.diâcono E! obreiro auxiliar é ato· da competênêia da Igreja 
local, -confOrme os p~s ·~íblicos· e as nomia5 cóntidas neste estatuto. · · · · ' 

.) 
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-- P.rágrâfo U~ico .;.._Ficá a_ cargo do Conseiho Ministerial, a aprovação ~ coosag~ . , 
de evang~listas e·pâStores.quando indiCados:pela lg~aloeal. · · · · 

. Art 21 :_ Sãó _requiSites Para sepa~ de obrei~ e djáconos: 
1--tet témpo míniino.de f um) ánó na ffiembresiada Igreja; . . 

. .li-ser-~ com o Espfrito -~tlto _e V<X;aÇipnado ao tra~lho bibliCQ e filantrópico; 
· . 111-apresentar"boa:reputação e vi(la moranrrepreensível; · · ' 

IV-: possuir conhecim~nto . das doutJinàs'·btbJicas básicas; 
v;- possuir saUde rompatfve! com a ·função; . . . . : . . 

· VI -possüir éursà teOlógico básic9 ·é qu inscrever~ ao m.esmo a qualquer-tempo; · 
Vu .:.. ser d~imista. · · ·- · · · 

. · M 22 - E da cómpe~cla ·dá . Missionária Evangelista da . .tgieja estabelecer ·ás 
· atividades, . as - meta~ ·e · ·o .desenvolVimento , espiritual _ desta, o ·· qual organiZam 

· . _ admin~men.te . e · -·~mel)té, . observando, · n·ô · cumprimento. ·destaS · atribuições, a 
orjeritaÇã() d!vina, ·as dtretJiZeS•bibticas e as deliberàções da'ASsenibtéia Geial. · . . . " · . . . ·. . . 

. . . . 

Art. 23 - São ~i.Jisifus _ parà escolha do via{presidente; . 
I - ·Ter tempcn'níni~()de 2 (dQiS) _an.os no co~ho ministénal; 
11 -ter o curso ·básicô'em teológia ofereicido .pela IEPC; 

. tu - ,apresentar boa ~utaçãO e vidà moral irrepreensí\rel; 
IV-·w diZimista. - .. · . 

~- . _ · · Seção Ih- Da Administração CiVil . · · · . 
- Arl24•- ~ àdmini$tração civil da ·Igreja ser'á eJ:(erCida':pelos seguintes ó,rgáos: 
_I -Assembléia Getal; , · · · 

11 - Diretoria; 
111 - ConselhQ Fi$Cal ' - ~: 

\ 

· Subseção i ... Da Assembléia qeral· 
~ . . : 

. Art2~ - A AsSemf?léia Geral da ·tgreja será ê9nstitUfdâ . por .todOs os membros em 
_comunhão, . presentes à hora da convoCação: e é órgão de deçisão soberana da Igreja, tendo_ . . -
pbdêr~ para iesQlver tOdos os negócios Sociais, tomar qualquer. decisão, aprovar; retificar ou 
ratificar todos o5~atos qüe interessam à lg~ja. · · 

Art2é...., 'A Assembléia Geral-se--reunirá em Caráter ordinário, an'ualmente, no mês de. 
~aneiro, ·para: · · · -- . · _ . · , . 

· I .,..,Ser informada do móvimento financeiro e administrativo_ da Igreja -e aprovação das -
contas.anuais; · · . . · · · · . · .· . · · 

__ . lt- Referend~r as-~ndicaÇões e ~omeações das funções eclesiástiCas; · 
···111- Eleger anualmertte a Diretoria, exceto o presidente em car-ãter v;talfcio; 

IV....: Eleger' o ConSelho Fiscal. . . . , · . : . · · . · . 
. . Pai'ágrafo· (Jnioo :...._ A eleição da Diretoria ·serâ par .aclamação, quar1do não houver 

·concorrente. Havendo concorrente, a eleiçãQ será por escrúthiio.secreto d~ . todoS oS membros 
· - presentes nà ocasião:_ · · · · 

· -. . Art.27- A Assembléia Gerat·se reunirá·em-cáráter extraàrdinário ·para: . . 
·. · 1- Receber o Pastor indiéado 'peta J.EPCORVPJC-AD; quando substituído; . 
f ·u - Destituir qualquer componente da diretoria: · exeeto o presidetite, -e do Conselho 

· Fr.;cal, flós termoS dO ~nte ~tatuto; · -• · . · - · ' · · . · . . ' 
. 111 ...,; Eleger su~os dos · éomponentes. da diretoria, em caso de VÇICância, d_urante o 

exercício· do ·mandato; · . _ · · · · · · · · . . · · . 
. . ·__ IV - .Deliberar quanto · à . cónstituição em pessoa jurfdié:a, . de qualqu~··eongregação 

vinculada àJgreja; · · . · · · -· . · · . -·-. -
. . · V - Permutar, -ar.enar, gravar de Ônus reais,· ~ar em pagamento qu~lq-uér bem de sua . 

propriedade; . .. . . .. ' . . . : - .- ' . . . . . 

· . . ,r yt ~ ~liberar ~bre qualquer ~unto de . interesse da . lg~. ·que não esteja · ~ 
· regulamentado estatutariamente; · · · . . · . · . . 

: ' VIl ...; Apreciar j>ed!do de revisão de pena de afastamento, aplicada a qualquer membro, 
ém gràu de recurso; . ·. . . . . . . . .· . • . w - . : . , . ' . : . ' . 

. ·:..:, 
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· ~~ 'r.OP'OO ..... 
~~~ -· 

· vm.:.. RetOrinár o·presente estátuto. _ 
.. · §1° .. Á Ássertlbléia :Gé~i que ~- reunir para -apreaar Os.·asstintos elerlcadós nos . 

incisos· li a VIII deste ~rtigo, somente;será instalada e d~libei'ará, em piimei~ cpnVocaçao, com 
a presença da ma~ria ~ tnerribÍ'os no ato deli~rativo. . . .. . .·· . . . . . 
· · . · · §~ •-~ deliberBçOes desta. AsSembléia Gercll Extraordinária; serão tomadas. pelo voto 

. concorde da maioria do5 membros presentes na d~. local e noráooda sua convóCação. 
·-. Art-.. 28- A convocc;iÇã9 da ~mbl~ Geral Será feita~ . · · 1 

I~ PelO pres~te dá,lgreja; · . · .• · ·· · 
11- P9r 213 {d~is terços) dos membros. da diretoria; 
. m·..:.:Por"213 {dois tetÇos). dos membros do· conselho. fiscàl; 

_. . . IV:.::. Por 1/3 (um-terçó)_dos membros da lgréja . . . • .~ .. . 
.. · _ . § _1° -A convõcação deverá ser feita de foima pública ou por escrito, atiavés de edital a 

._ ser fixadó em looal 'visivel ® 'templO seae. no prazo mfnimo de 7 (sete) dias, ~:>ara á ordinária e ... 
· 5 (cinco) di8s ·~ra extraofdinâ(iá. .·· . · · . . · · · · · . . . • 

'· 

-: · . §·~- -É ·a8Segliracto· o direitode\conv~ção da· Assembléia Geral por 1/5 (um quinto) 
dos membros, obedecidas as d_isposiçÕes contidas no caput deste'•artigp; . . . : . 
. · .. -F -· N~.-hipótese de comproVada urgênCia ~ a matéria a delib'êrarde. competência 

da Asseml)léia (3eral,_ o presidente' Poderá efetiVá-la ·ad referendum• ' da AsSemblé~ Geral, e . 
no prázo esta~o no ~put -deste artigo, convocará eXtraordinariamente o órgão .colegiado 
para ratifiçâ-la; . . . - · . · _ . · . · 
· §4° - O pres@ente ~pónderá perante a Assembléia Gera( e profnoyerã, inclusive o 1. 

ressarcimento correspondente, se a decisão de que trata. o parágrafo anterior. não for aprovada 
pela comisSão ministerial · .· . . . · · · · . _ 

. . §5°.- As deliberações da Assembléia .Geral se~ pOr maiOria dos· mernt;>ros presentes, 
pooendp · ci:Ksa ·um livremente · manifestar~.se sabre ' o assunto em apreciação, Sendo a 
man~ assegurada pelo preSidente - - . . - ' . . . . . 
. '-§60 _- De .tOda a .Assembléia Geral será lavrado ata e as que· contiverem deciSões 

' oponíveis a terceiros, serão obrigatoriament~ registradas rio cartório respectivo' . . 
· .. ·: §7° :.. ·A cot:niSsão min~rial poderá Cónvocar .A$Serriblé~ Geral extraordinária para . 

remover e para emJ)óssar um novo pastor presidente da Igreja local, nos termos do presente 
'estatuto. · · · · 

Art. 29 - ·Todos os demais assuntos que-flãO estejam· regula.mentadas neste estatuto, · 
· setãO apreciados pela . Igreja .em . reuniões coin membros, · realizadas na Igreja sede, 
inensaimerite. · 1 . · · · 

' . s.,.bs8ção .11- Da _Dimtoria . . . . ' 
Art 30 ~ · A Diretoria, órgão. de· :direção e -representação da ·Igreja Evangélica 

Pehtecostai casa dá-Oração Resgatando VIdas para JESUS .CRISTO- Afl:nadura de ·oeus, 
sendo assim ·eomposta: · ·· · · · 

•- MiSsionâriâ Evangelista · Presidente Vitàlfcia; 
11 -v~ Presid~nte; 
111 - ~retário; ·· 
IV - T esoureiró; 
V- Conselho Fiscal. 

I 

. §1° - o pastor. da Igreja é o seu diretor-: presidente e seu mandato será por tempo 
indeterminado, ObserVadO -~ cjispoSições estatutárias; . _ . . . . . . 
· . I ~A Missionária Evangelista presideote i'eceberá subsfdios financeiros, diga-se, sa~rio 
pastoral dá lgrej~: per esta fiXada; . · __ . · · . . · 

_ • §2° - Excetuan~o-se a Mi~?sionária Evangeli$. Presidente VItalícia~ fundaa~ e que foi 
eleita por aclamação, · todos os demais componentes ·.da unidade sede e demais congregações 
futuraS' que 'será. ind!cado' ~ ·removido a critério da lideranÇâ.maiot da IEPCORVPJC-AO, tOdQs 

· os membros da_ -diretoria · ·serão ereitos . e empoSsados ém SE!Qliida, na Assembléia Geral 
Ordinãr.i~:.nos termo5 - ~~artigo 26,_ 'tendo mandato _de o~ (um) ang •. sendo ·permitida a 
reconduçao e perman~rao em seus cargos até a posse de seus substitutos; . · . 

- Subseção 111 -Do Conselho .Fiscal 
Arl ,31 ;..._A ComiSsãõ dé Exam~ de contas é composta por 3 '(três) membroS, eleitos 

pel_a Igreja sendo o seo ·presidente e o relàtor .norJ)eados entre as ~lhidos. \ 
.: Pai'ãgrafo -único_ ~ Compete ao COnselho F~t · · · 

., 
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I -"' Regí.llf!~nte, · oo··mínimo urna vei. .a cada mês, , o5 .~iatórios financeifos .• e a . 
· contabilidade da Igreja, ··cõnfeiindo se · o5· documenteS, · lanÇámentos e -tóta~ - -~ . 
corretos e dar o . pareCer nas . AsSembiéias, . recom~dando implantaÇão 'de ·nomiaS que .. 
eontritiuam. para melhor controle do -movimento financeiro·da Igreja, quando for o caso; . . 

11 - 0 cumprimentó das obrigações financeiras. asSUmidas pela- Igreja, enVio de ofertas 
missio~nas e .. PB9éi~o ~ s~psidiO .pastoral; · · . · . · . · · . . · . · . 
. . : 111 ...., O çunipririlento ~d~s obrigaç9es.-trabalhislas, previdenciárias, tributárias . e outras 
perante-os órQ~ públtc:os· em. geral; . . . . . . . . . . . . . 

.IV - VISitar as· congreQações periOdicamente. a fim de manter a regularidade de suas . aÇões., ·. . . . . . . . . . ' .. ' . . 

. . 'eM 32 - ~ :diretoria exercefá suas -funções gratuitamente, estandO .OS ·seu8 membros 
'qienb*.> de que 11âo podefao exigir ou preten8e'r remu~çãõ de ql,.lalquer ~ •. bem corno 
a participação de lucros, divid~ndo5. ~nifi~ ·ou vantagen~ do' patriii10nio oo· rendas da 
fgreja; ,s.ob qualquer forma ou pretexto . . 

. . ' 
Art 33 ..; Cpmpete -~ Diretoria: 
i - Elaborar e execub;lr o pr.ograma anual de atividades; .·· · 
11 -1-fomoJogar os mer:nbros da diretoria e Quf:rt)s órgãos da igreja; 

. . · m·-._.;;. lndicar.·os· nomes ~ dirigentes. das Igrejas; setoreS, e filiais, os: membros 
resPc>nsáyeis pelos departamentos, COmissões de assesSoria e equipeS; ' . 

. IV -Nomear; peta indicéJÇão-eio presidente, os membros de catnissOes de assessoria 
V- OeSenwiVer·atMdades e E$traté9iàs que pc)ssibiíifem a concretização dos alvos da- · 

- Igreja; . . - . . . _. . . . . 
VI -.:.. Pritrn~r pelo_ CUIT~primentO das normas da lgf$,1; 
.VIl l.. Élaborar · 0s atos normativos · que -se fizerem necessários, dentro da sua . 

. ·competência estahltaria; · . . · . · · ' · . · 
· · VIII -Administrar o patrimônio-da Igreja em .cansonancia Cc1m este estatuto; 

IX- ComuniCar·eyentu~is 'desligarnentos de membros-da lgr$; · _ 
X- Indicar- à_ Assembléia·.geral; o valor do· salário dó pastor presidente da Igreja, _que . 

. : hãO exCeda.a 2(doiS)s_alã~· mínimas br:qsileirOs; 
. XI- Executar ~.cfernais atós--necessános para administração da lgre,;a, _nos termos do 
p~nte estatuto, · · · 

• • f • . • • 

Ar.t 34 ~Ao presi.d~rite . da diretoria compete: . . . .. 
. · I -~ Re~tar a Igreja; ativa . e passivamente, judicial e ex!Jaju~lcialrnente; podendo·, 
inclusiVe, se necessário; con~ir procurador ~ra a defesa da Igreja; . · - · · · . 

11 -Convocar-e presidir a~ assembléias ordinárias e extraordinárias; · 
m -Apresentar ~lvos piio~riós à lgr:eja; . · . . 

. IV. - Participar de·,toctas as Suas organiZações, podendQ fazer-se presente a qualquer 
· · reunião, independente de qualquer c:Onv~; 

·. V..:.. Zelei( pelo bom funcionamento da Igreja; 
- VI- Cumprir e fazer cumpnr o~estatut~; . • . . 
. VI-l ..:. Supef'Visionar _aS igrejas filiadas.- departamentOs, comissões_ e ·equipes da Igreja; 

VIII -AutoriZar despe5as ·ardlnarias e pagamentos; ·· · . · . 
IX -Assinar ·com o secretário, .atas .das ;~bléiêis, direto~ e do conselho ministerial; 
X- Abrir, movimentar e encerrar_conf.ãs bancárias. em: nome da Igreja •. juntamente com 

· -o tesoureiro; · · , · . · · · . . · · . 

. XI - ·ASSinar as escrituras púplica.s e oútros · dQCUmeritos referentes àS transações ou 
· averbaçOêS-imobiliárias da ·Igreja, ría fofTTla da lei; . . . ·· . 

XII .- Praticar •add referendum• da diretpria, atps de C:ompetência deSta; cuja urgência 
•. ~~imediata; . · .. . · ·" . . · · 

· · XIII - lrdiCar. ci')liee pre5idente, quê· ex~ a função de auxiliar o pastor presidente · 
ou quem suas vezes fizer, na r:eàlização e- administração dos· cultos e cerimônias religioSas em · 

__ geral. -:- . . . - . - .. · . - . . · .. · . . . - . . . . . . . - -

' · ' 

Art. .35 ~ Competência cio vice :.. preSidente, peta ordem: _ 
. I ... Substituir interinamente o . presidente ·em .suas auSências ou im'pédimentos 

· ocasionais; - · · .. ' . . . ., . . _ , · 
' 11 - A~xiliar o presidente no que for necessário: · 

... 

-. 
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Art. 36 - Com~te ao Sec,etâriQ: . 1 .. 

, _ . ' I ~ secretariar·~ ·aS_sembJéjas, tavtar as ataS~ e às lei" para aprov.ição, providenciando, 
q~ando ~riO o seu registro em cartóriO; . .. . . .. - . .. ' . . . . 
. • , · . n . ..,;. .Ma~~- so_b· s~a . _guarda. · e re5pQrisabilidàde. os registros de. a~~ casamentos, . 

. . ':btitismOs, rot de' membrol;;e outros de uso .da se_Cretaria, deles:pi'eStando.COOtàS é!O seéretârio 
· ele.ito piara-a g~ ~uinte; · . · · . · . · · ' . · ·• . . · · · • · · 

· · .·m.- AssessOrar .o presidente no de5envoMmentO das assembléiás; · · · IV_. Mi:mter aiuaÍizado o rol de memb~ da Igreja; · . · _ 
· . v~ ~ir e receber ~ndências·relácion8das à movimentaçaO ele membros; . 

VI ·.:.. El~oorar, ~ir o~ receber oútros· documentos ou cé>rresPoridências ~ididas 
pela ~bléia;·~ pe1é diretoria, bem cOnio réceber as que destinam· a Igreja; 

VIl- Manter.em ~ordem. os arquivos e documentos da Igreja; 
VIII -Nas reuniões ·<ta· diretoria, assessorar p presideríte, el~ndo as pn:>~ms.que·. 

devem Ser encaminhadas a asSembléia geral; ~ . . - . . . -
· IX- Elaborar: e iér relatóriOs da 5ecretima,-quarioo· solicitado pelo presidente; . 

X - Out:ras atividades afins. . . . . . .. ·' 
Art. ·37- COmPete aos. t~~r-bs .• em sua prdem .de ·sumoiituiçáo ou em canjunto, 

. executar, -supervisionar e controlar as atividatiE!S relacionaaas a: · 
- . : i - RêÇebimento e guarda ele ~lotes 1T19netários; 
.. . ·u- PagamentOs atJtolízadOs ·peto ~~ente; . -

. . · . · ur~.~~;- mPViméntação e encerramento ,de contas bailcárias em nom~ da Igreja, 
. juntamente .com o pfesidente ou outro membro da dire~ria devidamente ·crect~neiado; . · 

.• . IV - FlabOração e apresentaçãO' de re~tó~os, ~ensais, anuais, agrupados corifonne o 
·ptano de contas, e e~i~ do _registro :nominal de valores ~os e ·dos· pagamentos 

. efetuados; , · · · · · 

V- Contabilidade; . . . · . . . 
· VI - obi1gaçõei; trabal_histas: previdef.Ciárias, tributárias e outras perante os · órgãos 

públicos,· inclusive as r$rtivas àS con~; · · · 
: VIl • :- ElabOração· de ~ltidos. financeiroS · e . orçamentos. · Quarido detennifléldos, 

observadas· os éritérios -definidos; ·· ~ 
· ·VIII ~Outras atividàdes afins . 

. • . . . . ( . ' 

Art. 38.- . OS rrit:imbros da-diretória . da Igreja não Sei'ão responsáVeis peia~ o~rigaçõés 
qu~ con~rrem· em· nome da Igreja, em Virtud~ d~ ato regular de ~. respOnderido, porém 
civil, penal .e administrativamente quando for o caso, por violaçaó da lei ~e estatuto e de 
outros ato8,n9nnativos da.!greja. · · ·. . · · ' · · 

- . . . . . .. . CAPITuLO V . 
PA JURISDIÇÃO, DAS .. IGREJAS E CONGREGAÇ0ES ALIADAS 

· . · . seção·l- Da ~~,~risciição 
. . Art. 39 - O campo de atu~ ministerial dá Igreja abrange todo teoitório nacional . o 

mur:ticípio de BAR~ .DO . GARÇAS-MT, assim como outros · municípios · indicados -ou , 
·. áutOr:iZad~~a liderariça da IEPCORVPJC-AD. ·." . .. 

. · Art. 40 - T_odqs os bens mõver,; .ou veículOs ~~ Igreja -sede, das demaiS lgrejàs e 
congregações · filiadas, bem, como quaisquef valoreS ein dinheiro, pertencerri legalmente, de 
tato e de direito, à Igreja' sede, sendo a fiel mantenedora das m~as. estando, portanto; tudo 
reQi$a<JO em seu nome, ·cóntorme. a legislàçãO Vigente do pafs: . . . . - · . . · 

- . §1°;.. ~· Igreja exercerã incondicionalmente e· a qualqUer tempo os.·Poderes de dOmfnio I 

, _ ' e~propnedade Sc)~re os referidos bens ·patrimoniaiS. . .. · · . · · . . 
· _ §r - N.o ca5o de ciSão. nenhuma Igreja ou· congregaçao filiada, terá direito SQbre os 

... bens pâtrimoniais da ·lg~a ou congregação SOb sua guarda e responsabilidade.çlireta, ainda 
que os disSidentes ~jam: a r:J)aioria da lgreja ou Cbngregaçao filiada em referênCia, pois esses -

· bens. pertencem a Igreja ·Sede. ' ' · · · 

· SeçãÔ n- oas .igrejas e .eongregaçõe$ Fil~as·: 
. . . . Art.- 4l ~ Define-se ·como Igreja e· congregação filiada, a congi'egação .de membrós, 

. , funda<:!a· pela Igreja sede em qualquer parte do ·território nacional, st.tbordin,.I;Kia eSpiritual e 
.. adminis1rtdivamente "à sedé, senão lllgid~, tendo-sua i~ lllgUiarizada 

\}] 
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· . .. . · ' ·. ·-~ 
QO Cadastro Nacion;;tl dàs :Pessoas Juríçfiéas do -Ministério qa·Fé;IÍ:enda- CNPJ; nos termos da . . 

- 1eQisla~; . pertinente:. ·desde qi.Je deVidamente -·. autQriÍ:ada ·peta ·IK:ferarlça maior da -
IEPCORVPJC~~ - · . 

. 1.,.., . 

· Art 4~ ·compete ao ~iden~ da Igreja nomear ou su~ir o dirigente -~ filial, o qual 
exercerá · as · atiVidades eclesiâsticas e administrativas ®sta. nos ·u_miteS impostos e as 
determin~ oriundas da ~blêja geral· e 'demais órgãOs, sem vinculaçao e.mpregatfcià .. 

. . ' .. - . " . . : . - ·,_.. ."-.:: : .,. . . . . . . ' . : .. . . . . 

Art. 43 - A filial deverá, . mensalmente o.u· _quando for exigido, prestar con~ do. setQr 
· .finançeiro a tesouraria da .Igreja, na sede desta, ·enviandO-lhe toda à docurnentaçao fi~nceira 

e pabimoniaL ·, · · 

-. · . Art ·iw. - Na hipóteSe. de cisão da filial, sem . que· a Igreja por . sua aSsembléia geral 
extraO~inária tenhéil corjeordado, o patrimônio, ·incluindo os bens !TlÓveis e utensilios, não será 

. integrado na . nóva éntidadé; .· conStituindo-se ~ulho; f)ossess6rio ·e retençaQ dos mesf11(>s, 
ensej~ndo a ·sua reintegraÇão pelos meios legais qmív:eis. . . . . 

Art-·45 .. :.' Na hipótese de auto~ de emahciPáção da' filial, i:>ara ~stitu~-qe uma 
. nova sede, a liderànça maior;··ao d~ir a emancipi:lção,- tàmbém ~irá a doação -pairimónial · 

· ·ã nova Péssoà JurídiCa;· autorizando a -transferência do acervo. pat;íirnoi'lial da nbva .· entidade 
·pela·via ~c;~J propria. · . _ · . . · . . · : .. . ·• · · 

. . . . CAPíTuLO' VI . . . . 
DA-SUBSTriuiÇÃO DEFINDlVA"OÓ PASTOR E PRESIDENTe DA IGREJA ··-· ..... . -- -

• ' . - .1·.. ~ . . 

Art. · 46 ..., A Missionária Evangelista presiden~ . vitalícia ~a Igreja, ocupante ·nata do 
cargo de.;presidente çta 1dirét:Oria. ~sEirá súbstituído definitiva~te: . . . , .. 

- , . 1 - :Em caso de-doença· incurável qué o incapacite paPa. o exercfcio das funções; 
· 11 ~Aseu pedido; · .· . , - . , · 

. 111-:- Por transgressão aos pnncípioS . bíbliCos, oonfeSsadós, . e/ou · comprovada, 
documenta~é testemunhàlrnehte, .. por.no mínimo 5(cinco) peSSoas; ' · · 

IV .- Por morte. . • . . · 
. CAPiTuLO VIl, 

DAS DISPOSIÇÕES GERAJS · 
Alt 4 7-: o. ano social encerrar-se ~ -~ cada 31 -~e Dez~bro: 

. Art. .48- A di~luçãó da lg~a som~~ se·dará pela deliberação' de-~3 (dois terços) 
de set.is membros em comunhão, reuniéios em duas . éissem'bJéias· gerais extraordinárias para 
este fim e5peqalmente'·convocáda, espa~o em 07 (sete) dias.· · 

' . _,.. .. . .. ' . ' .. ·; . 
. . .. . ~ ~ 

. Art 49 .:... Este. estatuto só poderá ser modificado pelo quorum qualificado de 2'13 {dois 
·terços) dos membros .em .éomunhão eom a· lgfeja; em Asserribléia :Geral Extraordinária •. para 

,:;~ ~nfespecialmente cóóvoçacla, atrilvés de. proposta fonm,;~ ·pela diretoriéi, aéomparthada 
· . de necessãiia jus~tiVà quantO. a necessidade; · Cóm ):tquiescêricia .pór e$Ciito da liderança 

maiofda IEPCORVPJC.AD. ' . . . ·. ·· . . 
· ·. · . · Parág~ Onico- Após a aprovação'da reforma do estatuto, o Inteiro teor deverá ser 

rido diante da CO!llissão ministerial pm tcmficação, antes do ~1stro no ca.ttório C9Ólpetente. 
1 • . ~ ': 

Art. 50 ;_ A tgre.ja ~vang~ Pen~l cBsa dé Oraçao R~~ Vidas .para 
JESUS :CRISTO -:-:- ARAMDURA DE DEUS, em suas filiais e CQngregaÇões, por afinidade ~os 
principias: espirituais que pi:oféssarn. compartilham as .regras . dé . fé. e· j)ráticaS doUtrinarias de 
djferentes iQréjas evangéiícas vincula® tratemalrnente através_ da. mesrnél. sendo,· entretanto, 
autõnom~ e éomPet~te . para, · por si mesma; reso~r ·qualquer questão de ordem interna ou 
externa, administrativa, judicial ou espiritual, que surgir,em sua· sede, filiais e congregaÇões: 

§,1°- A dita Igreja, embora autonima·e soberana· em suas decisões~ Olide for C()lllpativel 
e de se.u legitimo ir:~teresse, aca~rá ·as orientaÇões e instruções emanadas, ~~ . especial, · 

· tratando-se de assuntos que resgaardem a manutenção dos· principias doutrinários pratiCados 
· pela mesma· etn_ conformi_sjade · com a · Bíblia ·Sagrada. >Esta instituição,' . suas ·nt.ats e 
congregações, reg~r-sé-:-ão ·pelo presente estatuto, alicerçado nas . detel11).ii1ações legais e 

. :legis~o pertineri~ ~ ~téria ·em causa~ , · · · · 

. ~~ ·~ . 
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, . . ~2" - .. A ~Igreja se relaciona com .as dema~ da mesma .d(momi_~. ~. e .. o!'dem~ ~1§u(;~~ 
obrjgando-se .~ ~ re5~o ~ · d_a_ r~ jurisdição- territorial, J)ode~do. ; ·porém, ~· · 

• VOII..!ntáriamen.te,. prestar:e receber cOOperaçad finanCeira e::~piritlial, -r'nui especialmente · na 
realiziilção de _qbras de éáráter .ini~iOnário e~!~ . . . . . . . . . . . . . ' . . 

' . . \' 

Art. 51 .... São órgãos ·de apoio admi~iSfr.àtiVo qu~ funcionam vinCuladas à' diretoria da. 
tgreja: · · · · · · . . . . · . .·· . · · · ·. · · · 

l-À ComissãO de Consêil)o eDo.utrina; .' . · ' 
11-o qepartamento ~ PabimQnio; 

. 111 - o Departamento de Escola BibliCã 
. 1\(- o Depàr:tamento de Evangeli$10. .. . 

. . . .. · Art. . 52 :- .AOs órgãos admin.istrativo5 competem asSessorar ·a diretoria nas áreas 
· ~-ficas, ~ltirKM.> parecer ~pre·que :SQilcitado:· · · · · ·. · · . · . 

·.·.Parágr:af'Q UniCQ-. ~ .e5~ funcionais, abibu_ições e .d~ ~ades d~ 
6~ ,admini$trátivos :~de . que . trata o artigo -52 é incisOs I a IV, ·sefão: detalha~os · e 
~ul$,mentados no -~fPo. dp._Regimento Interno, Regulainentós e Atos NormativaS. · . 

. Art· 53 - -os regimentos internos, regulamentos e atos normatiVos da Igreja e suas 
· ~ éntidades àsslsten~·nãâ pqderaó .Contrariar ps tennos déste estatuto. . 

,' · . f'arãgrafo úniCO:- No'(a~ entklacJ~ ju.Ífdicas, ao Ser'em ~as; nãO pOderão elabOrar 
·seu's prÓpriOs estatiitoS, obServando 00. princípi'Ós·es~beleéidoS ~estatuto. ' ·. . . 
· '· Art. ·54 .f. ,O.s cciSos omissos · no· presente · estatuto serão ·• re50Mdos peta Assembléia . 
Geral. · · ' · · • · · · i 

Art. 55- E~te Estatufo e~tra émvigor apÓs. as·sua·aproWçào e com~tente· regiStro ·e · 
SÓ' J)ode ' ser reformado em"' Assembléia Geral .Extraordinária, ~m CUja convocação COO!;te 
reforma do EstatutO. 

B~ma do Ga~.:-29 ~ marçO ôe 2(}17 . . , . 

. . : IÇREJA EVANGELICA 'PENTECONST AL .CASA DE ORAÇÃO <RESGATANDO YJDAS 
: . . ., ' PARAJESUSCRISTO-ARMADU~ÕEOEUS. . · . . . . . 

I 

{Ylf ~Jo_ ~o! (V_.!} ·~ Jiff>Wo/u~ 
• 'I 

.. , 

MiSsJEvang~ MARIA APAREciDA ISIDORO DE ALMEIDA 
. . · . . . . , Présid_ent~ Vrtal{cia . . . · ·O · 
~- ~~Ji~c-A~ ., 
· · -~i~~ GftZIANE Almeida Sôuzà Amàt.al · · . · : · · . 

- Vice:Pre~idénte 
. . ~ . . .. . ! . 

. . · Ob~i~ sra'};;:t{'d:;ti::;s~~t:~lf'x}Q_ · 
. "1 a tesoureira 

· . . . . · · .· · · . , ·· . _ IJ 'AJ . . . ~ o;. .· .· 0#11, ·,~~ Scx.U..to p;t.· n~Béh 
. M~ÕÓMINGas·sAVIO D~ ALMEIDA - .. . 

· 2° tesoureiro · · · · 
' i ' 

.('""" •. ·. I ...... f\_~ ·s . . . . 
~,;._uO,~ ~~ · gw , -

.Membra Sra ANDR · ' .· JESUS S~ZA . 
r' 
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O~~ra Sra. GLÀUCIANE SANTOS DA SILVA · 

~ secretaria 

. . . 

CÇNSElHO ·FIS~Al . · A --~- J 

-~F~~~ 
Membro· Sr. ARLON FERREIRA ALMEIDA . . . . . ~ 

. ~ ·. 1° Fiscal. 

• . . -_ /Jr~-- .?.fu.~ : ~-S&«~ 
~- Presbítê"ro Sr. GILSON JOSÉ DE SOUZA 

. _ · . · ~FiscaJ ·_ 

· M~~o~M~~i~As 
.3° FiScal · 

~
.· __ · 

. . r 

·_ . ~~ 
·Advogada: ' . _Mattjris F~rra · 

. ·. OABIMf 22.631 . · 
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KATIA REGINA PEREIRA OA·SILVA 
RUA VltJTE E 0015, 803 '/1 1 !'ll l l t'; .~i J.h.õ(u;(J · , .,\h•Ct~M PALMARE~ .• 
8~~A00GAPCGi.~ tMiCEr-' 7BUlln1Cit) (l,t) I I I ) 

4.. (. .,. •' 
~~{.:~ i~. 

Cl-as:se1Sutn.:t!!o RESIOENCIAI. / B,c,r.;..;f~ l: I·JtiAMI.il·K ;I-~$iC O 

Rotetro 11 · 111·67·f!7": Rcolê'rt-f.:tJ J:tfr/ '101 / 

f'Fr'l'le0tt1or OOOOO~J I77A E•TuS SdO ~)11)117017 

Er iEf<r:,t:l.\MATÜ Gf.<O!;:;G. út3TRIOUI[.II.JFIAOE ENERGIAS A 
Ru~ Vr:rt .nlo r JoJo&.3rtc:., C;,t::smuru, le4 

CurJb&'PJ T -CEP7SOJO.OC(I 
0JPJ004~73:'UX.(JJ . S:::J ln:s : :~1120:-'0~25.{) 

fJuiJ ~ " tli/Cor•la de Ener g•aE ieltl(.;:,. Seue ~- JN"ta:l 87 1.477 
I 

': ·." . ~·:{.;,,.' f 
Atendlme~~õ'ad 
. . •. • '• ~· t- . : -':1 ' ;:· •• ·'':· ' • 

Jan /2017 

. · Apresentàçã~' ·: 
, ' ' ~ _. , , ' :,, ~ 1,; I 

23/01/2017 

• Data pr(vlsiadi~.-. . 
. ., .· P.r~?S! ri.l.a· )ii.Jt~.l:'ã'li~· ~ 

20/02/2017 

CPF/ CNPJ/ RANI 

· Tarrib Sue r.)/ d.: E:;nt>ryia !;;JetriC.1 · TSEl; itu cri:tda peli3 Le i 
rr> lú 4~0 . 1.fe ~liút: Otbrtl de íü0'2 

. , , , ,,,,"~~ :. • l•' .. ""· .. lot..,~O:f~,,.. .,., .~ , l(l?- •f'q " "" ••. 

Anterior Atual .· · Constante· . Consumo Dias 
71505198153 

Histórico dê'cõnsumo 
(kWh) . 

169 
188 
171 

Leitura Oau ltitura 
!1tlt1 .?5 1~1 ".? 3101111 ~!)997 I 2(16 

·: ó,e[.n:€"'.&~.!!f.q:;-;fbt~< .. 
Oe.crlçi o 

Ct.H I !; :/II I~J ;1\C' j (fl Y'I'I I-BF< 

., I .::. h.J0'-1/Vh.Bh' 

lU : .l "l:'úJ.;V".Jll OR 

0'-tantldadt 
30 
70 

10tl 

LANÇAJ-II(NTOS'E $E.TNIÇO$ 
C onh1b de llum Puo 

JUr.oO:.;. DG MOt; _o. I 2J::!ú r t: 
MIJL r r, 11rlll 16 

l\ ': tJf.1.1.2A.i; Á.ú t.4(lNE T.Ar.:r:l I :;iü I b 

r•r:vohh~ ~v :;u!J ~i,Jol) 

Preço 
Ü,1 631 ~ 

0,27967 
Ú,-11960 

Oez/lt; 
Nov/16 
OuVIS 
SeV IS 
Aça/16 
JuV16 

Jun/lti 
M•>IS 
1\br/16 
Marttt5 
~ev/16 

Jon! t~ 

....... 20'5"--"· ---·--------~--

136 
263 
2tü 
19S 
29 

118 
l i B 
lô7 

Med1;, uo~ ult11T10':. me:.e-:. 

170 

0139.3a88.28fb.d5a1 .43c1 . 777t. a1 f2 .2886. 

Indicadores de Qualidadel1t:\lhl· &ARF<•~uGAAÇAS 

Limites Apurado Limite ~)Ten~~o Olacrlmlnaeao 

da ANEEL ~ rr'VI'Ot, Ot- D1St l1a Ent'hJtS<IIM T 

DIC MEI<S>J. ~ .~\ ~. 15 
C.ompradcEnt19i:1 
StrVlt,O de T r tt rómr;s~ r; 

ú1(. TRlMESlRAl 10,62 t i(:MINAI.. 381) 
~~~~r: 5~~!~~': E r~cdhJ~ DICAIIU.~ '21,26 

F IC MENS~ 3.42 I QO •.·i..•l-il f"<A I).{.J~ ÜuiJO!.Ser•rçO$ 
FIC TRIMESTR~ 6,95 LIMI I E 11/FtRiuf< 350 
FlCANUAl 13.70 t 1MI1 E- $l) f'~ RI( IH J9~ 

Tolll 
OMIC 3,03 2 . 1~ 
OICRl 12.n Vt~l or do EUSCJ(Rrl l t / :tQ ti>) J'.(SW.4l 

31 

Va1o.(I<S) 
4,üft 

19,57 
tl4 ,d6 

35,65 
14 ,95 
0,82 
4,14 

17,59 
O,:lS 
\ ,11~ 

O .li I 
-35,13 5 

100.00 



··. 



r-

_. 
. ~-~ .. 

•. 

.: pr6vkJ~ncle J tmto " 

..... 

::p-ãginã:::1ff 
•-'' ··.· . 

-~ > .•. · _~.!~ 

. _ri~~ :C> , . 
-~~?t .~~~·-1 :·~-· 


